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LICITAÇÃO DESERTA 

 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: Convite nº 01/2015 - Processo nº 2454/2014. 

TIPO: Menor Preço por lote. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta/preço por lote. 

 

1 - PREÂMBULO  

 

A Prefeitura Municipal de Areado, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público 

que receberá até as 13:00 horas do dia 06/02/15, no Protocolo Geral, com endereço à Praça Henrique 

Vieira, n° 25, nesta cidade, os envelopes de "DOCUMENTAÇÃO e "PROPOSTA", para a Licitação 

supramencionada, com abertura prevista para às 13:10 horas do dia 06/02/15, na Sala de Licitação do 

endereço acima. A presente licitação reger-se-á pelas disposições constantes da Lei Federal nº 

8.666/93, com a redação da Lei nº 8.883/94, demais disposições legais e regulamentares vigentes e 

pelas normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2 - DO OBJETO E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO 

 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de 

assistência médica, conforme o quadro abaixo. 

  

Item Descricão UN Quantidade 

2 CONSULTA MÉDICA PSIQUIÁTRICA CONSULTA 600 

Obs.: O atendimento deverá ser prestado nos ambulatórios do Município, com horário e dias a 

serem estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2.1 - A vigência contratual até seis meses. 

 

2.2. - Integra este Edital, independentemente de transcrição, o(s) seguinte(s) anexo(s): 

 

(x) Condições especiais para o serviço (ANEXO I); 

(x) Declaração relativa ao Decreto Federal nº 4.358/02 (ANEXO II); 

(x) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte e de Aceitação das Normas da Lei de Regência (ANEXO III); 

(x) Minuta de contrato. (ANEXO IV) 

 

3 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
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3.1.- A Prefeitura convocará a adjudicatária que deverá se for o caso, assinar o Termo de Contrato e/ou 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento), no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da convocação. 

 

 

4 - DAS PENALIDADES 

 

4.1 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o Instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas na Lei 8.666/93, com a redação da Lei nº 

8.883/94. 

 

4.2 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas sanções legais, a saber: 

I) Advertência; 

 

II) multa administrativa conforme a infração, não excedendo, em seu total o equivalente a 20% (vinte 

por cento) do valor total do Contrato cumulável com as demais sanções; 

 

III) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 

Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

5 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" 

 

5.1 - No local, data e horário indicados no Preâmbulo, as licitantes deverão protocolar a 

"Documentação" e a "Proposta", em envelopes indevassáveis, lacrados, contendo em sua parte externa 

e fronteira, além da Razão Social da licitante, os seguintes dizeres: 

 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 

- COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

- CONVITE 001/2015 

- Data e horário de abertura, sendo o envelope nº 01 com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o de nº 

02, com o subtítulo "PROPOSTA". 

 

5.2 - Expirado o prazo para a entrega dos envelopes supracitados, não serão admitidas quaisquer 

retificações nas propostas apresentadas. 

 

5.3 - Os envelopes entregues em local ou horário diferente do especificado, não serão objeto de 

julgamento pela Comissão de Licitação, sendo vedada a participação de licitante retardatária. 

 

5.4 - A apresentação de conteúdo diverso do especificado no subtítulo da parte externa do envelope 

acarretará a desclassificação da licitante. 
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6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

legalmente constituídas, portadoras da documentação constante do item 9 deste edital e que atendam às 

condições fixadas neste Edital e seus Anexos, partes integrantes da presente Licitação. 

 

6.2 - É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com 

subcontratação ou formas assemelhadas.  

 

6.3 - A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, 

seus anexos e Instrumentos, bem como a observância dos Regulamentos, Normas e das Disposições 

Legais pertinentes. 

 

7 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1 - Será solicitado às licitantes a participação nas sessões, por seu representante legal ou através de 

representante devidamente credenciado. 

 

7.2 - O participante, sem poderes de representação, não terá legitimidade para defender os interesses 

da licitante, assinar atas e solicitar consignação de observações que eventualmente julguem 

necessárias. 

 

8 - IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 - Não poderão participar da presente licitação, as licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 

das situações a seguir: 

 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal; 

 

b) Estejam sob o regime de falência ou concordata; 

 

c) entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja 

dirigente, funcionário ou servidor público municipal. 

 

8.1.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob 

pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

9 - DA DOCUMENTAÇÃO (HABILITAÇÃO) 

 

9.1 - O envelope nº 01, da "DOCUMENTAÇÃO", deverá conter: 

 

1. Habilitação jurídica 

a. Pessoa jurídica de direito privado, a saber:  
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 Empresa individual: o registro na Junta Comercial;  

 Sociedade comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial;  

 Sociedade por ações: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, acompanhado de documentos de 

eleição dos administradores;  

 Sociedade civil: ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos), acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

 Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: 

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

2. Regularidade fiscal 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

b. Prova de regularidade para com as fazendas:  

 Federal (Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional);  

 Estadual (Secretaria da Fazenda do Estado);  

 Municipal (Prefeitura). 

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).  

d. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

3. Regularidade fiscal e trabalhista 

a. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis de Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 

    Estado de Minas Gerais 

 

 

 5 

4. Qualificação econômico-financeira 

a. Certidão negativa de falência ou concordata, se não indicar o vencimento, 

terá validade de noventa (90) dias, a contar de sua emissão. 

5. Qualificação Técnica 

a. Deverá ser apresentado os seguintes documentos dos profissionais 

responsáveis pelo atendimento nas consultas: 

 Diploma de Graduação 

 Diploma de Especialização 

 Prova de inscrição no Conselho de Classe (CRM) 

  

9.1.2. - A declaração exigida pelo Anexo III – Declaração a que se refere o Decreto 

Federal nº 4.358, de 05/09/02. 

 

9.2 - Os documentos enumerados nos subitens acima poderão ser apresentados no respectivo original, 

por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por cópia 

reprográfica para autenticação no ato de abertura, pela Comissão de Licitação, à vista do original que 

será devolvido. 

 

9.3 - Os documentos que exijam prazo de validade deverão estar em vigor na data marcada para a 

abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO". 

 

9.4 - Fica a licitante obrigada a declarar, sob as penalidades cabíveis, relativamente aos documentos 

exigidos nesta Licitação, se existir após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça a 

habilitação, inclusive quanto aos impedimentos previstos no item 8 e sub-itens. 

 

10 - DA PROPOSTA 

 

10.1 - O envelope nº 02, "PROPOSTA", deverá conter: 

 

10.1.1 - Proposta em 01 (uma) via, datilografada ou impressa, legível, datada, assinada e 

rubricada em todas as suas páginas e anexos, pelo representante legal da licitante, não podendo 

conter emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas. 

 

10.1.2 - Para elaboração da proposta deverão ser observadas as especificações constantes deste 

Edital e seus Anexos. 

 

10.1.3 - A proposta deverá conter: 
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10.1.3.1 - Preço individual, por lote, fixo e irreajustável, conforme especificação 

contida neste edital, expresso em reais. 

 

10.1.4 - Os preços deverão ser cotados com a inclusão de todas as despesas com impostos, 

encargos sociais e fiscais, bem como quaisquer outras despesas que porventura venham 

ocorrer, que correrão à conta do contratado. 

 

10.1.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos iniciando-se na 

data marcada para abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO". 

 

11 - DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1 - No local, data e horários indicados no Preâmbulo para abertura desta Licitação, as licitantes que 

se fizerem representadas, apresentarão os documentos de credenciamento. 

 

11.1.1 - O não comparecimento do representante legal da licitante ou do seu representante, 

devidamente credenciado, não impedirá sua participação na licitação, mas acarretará a 

preclusão do direito de manifestar durante os procedimentos licitatórios. 

 

11.2 - Caso os envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" não sejam abertos na mesma 

sessão, todos os envelopes serão rubricados pelos membros da Comissão e pelas licitantes presentes, 

para garantir a inviolabilidade dos mesmos. 

 

11.3 - A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, decidir pelo exame e julgamento da 

DOCUMENTAÇÃO na mesma sessão de abertura ou em outra, em data por ela fixada e divulgada 

entre as participantes. 

 

11.4 - Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a DOCUMENTAÇÃO 

solicitada ou apresentarem-na com vício, bem como as que não atenderem a quaisquer requisitos exi-

gidos para a habilitação. 

 

11.5 - O resultado da habilitação será comunicado pelo Presidente da Comissão de Licitação na 

Reunião de Julgamento desta fase, registrando em ata o nome das licitantes habilitadas e das inabi-

litadas e os motivos da inabilitação, oportunidade em que franqueará a DOCUMENTAÇÃO ao exame 

das licitantes. 

11.6 - Anunciado o resultado da fase da habilitação, o Presidente da Comissão de Licitação interpelará 

as licitantes quanto a sua intenção de interpor recurso administrativo. 

 

11.7 - Havendo desistência expressa de interposição de recursos, através da assinatura, por todas as 

licitantes, do "TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO", poderá ser dado prosseguimento aos 

trabalhos, com abertura dos envelopes "PROPOSTA". 

 

11.8 - Caso alguma das licitantes, por seu representante presente na sessão de julgamento, deixar de 

assinar o referido Termo, serão suspensos os trabalhos, abrindo-se o prazo legal para recursos. 
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11.9 - O prazo para recurso começará a ser contado da intimação dos atos da sessão, se representado 

todos os licitantes, ou, caso contrário após publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 

do Estado de Minas Gerais. 

  

11.10 - Serão restituídos, contra-recibo, às licitantes inabilitadas, o envelope "PROPOSTA" fechado, 

desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação ou que tenha decorrido prazo legal sem 

manifestação das licitantes. 

 

11.11 - A inabilitação importa em preclusão do direito de participar das fases subseqüentes.  

 

11.12 - Decorridos os prazos supracitados e, não havendo impedimento, em reunião previamente 

marcada, a Comissão de Licitação processará a abertura dos envelopes nº 02 - "PROPOSTA"- das 

licitantes habilitadas. 

 

11.13 - Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo em razão de fatos 

supervenientes, aceitos pela Comissão de Licitação. 

 

11.14 - As propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelas licitantes 

presentes. 

 

11.15 - Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) não atendam às exigências deste Edital e Anexos ou imponham condições; 

 

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

c) apresentem preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; 

d) contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 

 

11.16 - Atendidas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, o julgamento das propostas 

será feito pelo critério de menor preço, sendo classificada em 1º lugar a proposta considerada mais 

vantajosa para a Administração e, em ordem subseqüente, as demais. 

 

11.17 - No julgamento das propostas, a Comissão de Licitação poderá a seu critério, solicitar 

assessoramento técnico a órgãos ou profissionais especializados. 

 

11.18 - Em caso de empate entre propostas classificadas em 1º lugar, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

a) produzidas ou prestadas por empresas brasileiras de capital nacional; 

b) produzidas no País; 

c) produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

 

11.18.1 - Obedecido o disposto anterior e, assim mesmo, mantido o empate, a classificação se 

fará, obrigatoriamente, por sorteio em ato público, no qual todos os licitantes serão 

convocados. 
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11.19 - A Comissão de Licitação comunicará o resultado do julgamento das propostas em sessão 

pública, convocada para tal fim, oportunidade em que franqueará as propostas para exame das lici-

tantes. 

 

11.20 - Demais procedimentos quanto à divulgação do resultado e prazos para recurso, conforme 

estabelecido no presente Edital, para a fase de habilitação (itens 11.6 a 11.10). 

 

11.21 - A Comissão poderá optar pela contratação parcial do objeto da licitação, no interesse da 

Administração Municipal, não cabendo à licitante vencedora qualquer tipo de indenização. 

 

12 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

12.1 - No julgamento serão observados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação da 

Lei Federal nº 8.883/94, alterações posteriores, presente edital e seus anexos. 

 

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

13.1 - Das decisões da Comissão de Licitação ou da Administração Municipal, caberá recurso nos 

termos do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

13.2 - Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Seção de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Areado, aos cuidados da Comissão de Licitação. 

 

13.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado 

sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou ir-

regularidades que o viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13.4 - Os recursos quanto à habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das propostas têm 

efeito suspensivo. 

 

13.5 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

liquidatário, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

14 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO 

 

14.1 - No impedimento ou desistência da licitante classificada em 1º lugar, as demais, em ordem 

subseqüente de classificação, serão convocadas para assinatura do Contrato ou aceitação do instrumen-

to equivalente, desde que mantidas as condições e preços da licitante vencedora, sob pena de 

revogação da licitação. 

 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

15.1 - Os recursos destinados ao pagamento decorrente do fornecimento dos serviços/bens, objeto da 

presente Licitação, correrão à conta da dotação orçamentária nº (202) – 02.06-

02.10.302.0210.2.051.3390.39.00 desta PREFEITURA, para o exercício de 2015. 
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16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1 - Os pagamentos serão efetuados através da Unidade Financeira da Prefeitura ou a que substituir, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante os serviços prestados e apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Comissão de Recebimento. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração/apresentação das propostas de 

que se trata a presente Licitação. 

 

17.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital, devendo protocolar o pedido até 05 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO". 

 

17.3 - A PREFEITURA poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo desclassificar a licitante da qual venha 

a ter conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, 

que comprometa sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que esta 

tenha direito a qualquer indenização ou ressarcimento. 

 

17.4 - A adjudicatária fica obrigado aceitar os acréscimos ou supressões, no objeto licitado, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), sem prejuízo dos preços ofertados e corrigidos. 

 

17.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, observado o disposto no 

Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

17.6 - Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Areado, Praça Henrique Vieira, nº 25, de 2ª a 6ª feira, das 

12h00min às 18h00min ou pelo telefone (35) 3293-1333. 

 

 

 

Areado, em 26 de janeiro de 2015. 

 

 

 

RUBENS VINÍCIUS BORNELLI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE Nº 001/2015, PROCESSO 

Nº 2454/2014. 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

1 - DO OBJETO  

 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de 

assistência médica, conforme o quadro abaixo. 

  

Item Descricão UN Quantidade 

2 CONSULTA MÉDICA PSIQUIÁTRICA CONSULTA 600 

Obs.: O atendimento deverá ser prestado nos ambulatórios do Município, com horário e dias a 

serem estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2 - A licitante adjudicatária deverá: 

 

- Sujeitar-se a fiscalização técnica da PREFEITURA, ou através de funcionário por ela credenciado, 

para comprovação do perfeito cumprimento do objeto da licitação. 

 

3 - Mesmo que recebido em caráter definitivo, subsistirá na forma da Lei, a responsabilidade da 

licitante adjudicatária pela qualidade, correção e segurança pelos serviços executados e/ou 

materiais/bens fornecidos. 

 

 

 

Areado, em 26 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

RUBENS VINÍCIUS BORNELLI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE Nº 001/2015, 

PROCESSO Nº 2454/2014. 

 

 

 

MODELO  DECRETO Nº  4.358/2002 

 

 EMPREGADOR PESSOA JURIDICA  

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref. (identificação da licitação) 

 

                _____________________, inscrito no CNPJ nº____________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________ e do CPF nº_________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

__________________ 

(data) 

 

 

 

 

__________________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE Nº 001/2015, 

PROCESSO Nº 2454/2014. 
 

 

 

 Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte e de Aceitação das Normas da Lei de Regência 

 

 

 

       Convite nº 001/2015. 

 

 

 

A Empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ......., sediada na rua ......, por seu 

representante legal ao final assinado, declara para todos os fins de direito, especialmente para o fim de 

participação na licitação em epígrafe, que enquadra-se no regime de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declara, ainda, sob as penas da lei, que está de acordo com as disposições da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e que não incorre nas situações de impedimentos 

previstos na mesma. 

 

 

 

..................................................... 

Local e data 

 

 

 

.......................................................................................... 

Assinatura e documento de identificação 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Anexo exigível somente na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno 

porte) 
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ANEXO IV AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE Nº 001/2015, 

PROCESSO Nº 2454/2014. 
 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

“QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE  

AREADO E A EMPRESA...          

 

O MUNICÍPIO DE AREADO, pessoa jurídica de direito público, com endereço à Praça 

Henrique Vieira, n° 25, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda sob o nº 18.243.246/0001-50, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada por seu Prefeito Municipal Sr. Rubens Vinícius Bornelli, e a empresa ............, sediada na 

......................, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

......................, por seu representante abaixo signatário, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, de acordo com os processo nº 2454/2014, 

Convite nº 001/2015, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

Contratação de empresa para prestação de serviço de assistência médica, conforme o quadro abaixo. 

  

Item Descricão UN Quantidade 

2 CONSULTA MÉDICA PSIQUIÁTRICA CONSULTA 600 

Obs.: O atendimento deverá ser prestado nos ambulatórios do Município, com horário e 

dias a serem estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

Em contrapartida pelo serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e 

irreajustável de R$........., na forma e condições previstas na cláusula “OITAVA – PAGAMENTOS”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitados é a seguinte: (202) – 02.06-

02.10.302.0210.2.051.3390.39.00 desta Prefeitura para o exercício de 2015. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

O prazo de vigência contratual até seis meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS 

Na execução dos serviços/fornecimento de materiais estão incluídas as despesas com impostos, 

seguros, encargos sociais e fiscais, fretes, bem como quaisquer outras despesas que porventura venham 

a ocorrer, que em nenhuma hipótese serão suportadas pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

A PREFEITURA, no recebimento dos serviços/materiais, objeto deste instrumento contratual, 

observará o que dispõe os artigos 73, 74, 75 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

Os preços incidentes sobre os serviços, objeto do presente instrumento, serão fixos e 

irreajustáveis. Admitir-se-á reajustes sobre o preço pela entrega dos materiais, observada periodicidade 

anual e de acordo com índice oficial do Governo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTOS 

O pagamento será efetuado através da Unidade Financeira da Prefeitura, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, mediante a entrega da mercadoria e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada pela Comissão de Recebimento. 

 

CLÁUSULA  NONA - RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério do CONTRATANTE e 

independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, quando do descumprimento pela 

CONTRATADA, de qualquer uma de suas cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES 

A CONTRATADA da total ou parcial inadimplente, ficará sujeita às seguintes sanções: 

 

8.2.1.- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 7º (sétimo) dia de atraso, sobre o valor dos 

serviços não efetivados e/ou bens não entregues; 

8.2.2.- 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não efetivado e/ou bens não entregues, 

no caso de atraso  superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente  cancelamento do contrato; 

8.2.3.-10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se o adjudicatário desistir da avenca.  

  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORMA DE LICITAÇÃO 

O procedimento que deu origem ao presente instrumento foi realizado com fundamento na Lei 

nº 8.666/93 cujo edital, independentemente de transcrição, o integra para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais”, 

correrá à conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Areado, para dirimir as questões pendentes e oriundas 

da execução do presente instrumento. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Areado, _____ de ____________________ de 2015. 
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   Rubens Vinícius Bornelli 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas : 

 

 

1________________________________ 

 

2________________________________ 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 

 

Ref.: Convite 001/2015. 

 

 

1. Declaro que as despesas resultantes da licitação supra mencionada têm adequação orçamentária e 

financeira com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento para o corrente 

exercício. 

 

2. Estando legalmente previstas as despesas, conseqüentemente isso será o suficiente para absorção do 

impacto orçamentário-financeiro. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Areado, em 26 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

Marcio Mariano Alexandre 

Assistente Financeiro e Contábil 

 

 

 

 

Rubens Vinicius Bornelli 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 

 

 

- Certifico e dou fé que publiquei nesta data, no quadro de avisos desta Prefeitura, extrato de 

edital de licitação com o seguinte teor: 

 

“EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: Convite nº 01/2015 - Processo nº 2454/2014. 

TIPO: Menor Preço por lote. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta/preço por lote. 

 

1 - PREÂMBULO  

 

A Prefeitura Municipal de Areado, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público 

que receberá até as 13:00 horas do dia 06/02/15, no Protocolo Geral, com endereço à Praça Henrique 

Vieira, n° 25, nesta cidade, os envelopes de "DOCUMENTAÇÃO e "PROPOSTA", para a Licitação 

supramencionada, com abertura prevista para às 13:10 horas do dia 06/02/15, na Sala de Licitação do 

endereço acima. A presente licitação reger-se-á pelas disposições constantes da Lei Federal nº 

8.666/93, com a redação da Lei nº 8.883/94, demais disposições legais e regulamentares vigentes e 

pelas normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2 - DO OBJETO E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO 

 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de 

assistência médica, conforme o quadro abaixo. 

  

Item Descricão UN Quantidade 

2 CONSULTA MÉDICA PSIQUIÁTRICA CONSULTA 600 

Obs.: O atendimento deverá ser prestado nos ambulatórios do Município, com horário e dias a 

serem estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2.1 - A vigência contratual até seis meses. 

 

3 - Mais informaçoes e edital completo junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra 

ou pelo telefone (35) 3293-1333. 

 

 

Areado, 26 de janeiro de 2015. 

 

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


